
NrF (Eo) DATA

or-04-2022

02-07-2025

02-07-2025

29-07 -2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

02-07-2025

07-oa-2022

07-oa-2022

02-07-2025

01-08-2022

02-07-2025

o2-o7 -2025

29-07-2024

o2-o7-2025

FUNDAMENIO LEGÂI,

Porteíie n.e 439/2022

Dêcreto Legislativo

Regional n,e 2/2025lM

Decrêto Legisletivo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regionãl n.e 6/2024ll\4

Decreto Legislãtivo

Regìonãl n.e 2/2025/lVì

Decrêto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislâtivo

Regìonal n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025lM

Decreto Legislativo

Reíional n.e 6/2O24/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024/M

Dêcreto Legislativo

Regiohal n.e 2/2025/M

Decrêto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Dêcreto Legislativo

Regional n.e 6/2024lM

Dêcreto Lêgislativo

Re1ional n.e 2/2025lM

Decreto Legislativo

Regional n,e 2/2025lM

Poftatia n.e 439/2022

Poftatia n.e 439/2022

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Letìslativo
Rêgionel n.e 6/2024lM

FINAIIDADE

Comparticipãção financeira das ações e aquisições previstas na regulamentação
esPecifica

Apoio financeíro - Academia dà formâção - 2025. Resolução 154/2023, de 9 de mãrço

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componêntes de funcionemento e de
iniciativas. Resolução 52/2025, de 27 de Íevereiro

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Adiantamênto de comparticipãção
finânceira

Apoio financeiro "Expo Tropicel - Mostrã de Frutos e Sàbores Subtropacais" - 2025

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componehtes de funcionamento ê de
iniciâtivas. Resolução 54/2025, de 27 de fevercio

Apoio financêiro necessários ao funcionamento - Adiantamento de comparticipação
financeira

Apoio finãnceiro necêssários ao funcionamento - Componentes de funcionamento e de

iniciativas. Resolução 53/2025, dê 27 de f evereio

Apoio financeiro necêssários ao funcionamento - Adiantamehto de compadìcipação
finânceirâ

Apoio finahceiro necessários eo funcionamento

Contrato-programa da RAM com â ARM, tem por objeto a atribuição de uma

compensâção financeira atrãvés da subsidíação do preço da água para rêgãdio pËticàdo
de ARM ão consumidorÍinal,

Contrato-programa tem por objeto â ãtribuição pela RAIú à ARM de uma compensação

financeira ãtravés da subsidiação da âtualização tãrifária previstâ para o ano de 2025
para os seruiços de abastecimento público de água prestados pela ARM, em Altã e
Baixe, no âmbjto do sistema multimunicipal de águas e de resíduos dâ RAM.

Contrato-progrãma tem por objeto a âtribuição pela RAM à ARM dê uma compensãção

financêira através de subsídaação do preço da águâ para regãdio praticado pela ARM ao
consumidor finel.

Apoio fÌnanceiro necessários ao funcionamento

Prémios da 683 Feirã Agropêcuária do Podo lúoniz. Declarãção de Retificeção n.9

7/2025/M, de 9 de julho ê Portaria n.e 359/2025, de 3 dê julho

Apoio financeiro necessários âo funcionamento

Compartìcipação financeira dãs ações e ãquisiçõês previstas na regulãmentação

especifica

Compâfricipação finenceiE das ações e aquisições previstas na regulamentação
especiÍica

Apoio financeiro necessários âo funcionâmento - Componentes dê funcionamento e de
iniciativâs. Resolução 54/2025, de 2-Ì de fevereio

Apoio ÍìnahceÍro necessários ao funcionamento - Adíântamento de compaÍticipação
financeira

DATA

09-10-2025

06-77-2025

06-77-2025

27-02-2025

04-09-2025

18-09-2025

27 -02-2025

o6-77-2025

27-02-2025

22-0a-2025

!2-09-2024

18-09-2025

18-09-2025

05-06-2025

04-09-2025

17-O7 -2025

09-10-2025

o9-r0-2025

18-09-2025

2'Ì -02-2025

DEclSÃO

N.e

Resolução de

Governo n.9

Rêsolução n.9

es/2025

Resolução n.e

88s/202s

Resolução n.e

s2/2o2s

Rêsolução n.-o

677 /202s

Resolução n.9

722/2025

Resolução n.e

s4/2O2s

Resolução h.-"

884/2025

Resolução n.-"

s3/202s

Resolução n.9

645/202s

Poftana n.Y

94u2024,
Resolução n.P

Poftaria n.9

s32/2025,
Resolução n.e

720/2025

Portaria n.9

53rl2Ú2s,
Resolução n.9

719/2025

Resolução h.e

31,1/2O2s

Resolução n.e

68112025

Resolução n.-o

s66/2025

Resolução n.9

784/2025

Resolução n.9

789/2025

Resolução n.e

722/2025

Resolução n.s

54/202s

MOÂNANTE

30 000,00 €

20 000,00 €

19 856,44 €

13 626,08 €

72750,00 €

76 464,47 €

13 551,14 €

9 685,61 t

8 101,84 {

20 000,00 t

7028780,92<

929 631,00 (

2 700 000,00 t

36 000,00 {

2 750,00 t

20 000,00 {

15 000,00 t

30 000,00 {

25 564,44 €

!7735,r7 f

NrF (Bl

513280510

571044330

511044330

511044330

513929274

s73929274

573929274

517075120

511075120

513993029

509574513

509574513

509574513

511028628

577024624

516697587

510143814

509977316

574777203

574777203

ENTIDADE B€N€FICIÁRIA (BI

AAAC-ASSOCTAçÃO ArUDA A AUMENTAR CÃES

ACAPORAMA

ACAPORAMA

ACAPORAIVìA

ACPSMM - ASSOCTAçÃO CASA DO POVO DE SANTA MARTA

MAIOR

ACPSTVtM - ASSOCTAçÃO CASA DO POVO DE SANTA MARTA

MAIOR

ACPSMM - ASSOCIAçÃO CASA DO POVO DE SANTA MARIA

MAIOR

ADRAMA.ASSOC.DES,REGIÃO AUTONOMA MADEIRA

ADRAMA.ASSOC.DES.REGIÃO AUTONOMA MADEIRA

APSRAM - AsSOC. DE PRODUTORES DE SIDRA DA RAM

ARM - Àguas e Resíduos da Madeira, S.A.

ARM - Àguâs e Resíduos da Mãdeira, S.A.

ARM - Àcuas e Resíduos da Madeirã, s.A.

ASS, JOVENS AGR. MADEIRA E PORTO SANIO

ASS, JOVENS AGR, MADÊIRA E PORTO SANTO

AsSOC, DE AGRICULTORES ABELHINHA-PR TRANSF,DE FRUTOS

COSTAS BAIXO

ASSOCIAçÃO AMAW MADEIRA ANIMAL WELFARE

ASSOCTAçÃO ANTMAD

ASSOCT,AçÃO CASA DO POVO DE SÃO GONçALO

ASSOCTAçÃO CASA DO POVO DE SÃO GONçALO

ENNDADE OBRIGADA (EOI

eztootzggl 
S".rut"ri" Regionãl de Agriculture

le 
Pescas

eZtOOr:ggl 
5".r"t"ri" Regionel de Agricultura

le 
Pescas

ezroorzes I 
S""r"t".i" Regionãl de Agriculturâ

le 
Pescas

eztootzggl 
S..."t"ri" Regional de Agricultura

le 
Pescâs

OZtOOtZggl 
S""."t"ri" Rêgional de Agricultura

le 
Pêscas

oztootzssl 
S".r"t",i" Rêgionèl de Agricultura

le 
Pescas

eZtOOtZggl 
Su.."t"ri" Regionai dê Agricultura

le 
Pescas

671oo12esl
Secretariâ Rêgional de Agrìcultura
e Pescas

SZrOOtZsgl 
S".r"t",i" Rêgional de Agriculturã

le 
Pescas

6Troot2ssl
Secretaria Regíonal de Agricultura
e Pescãs

6?1oO1rrrl
Secretaria Regíonal de Agricultura
e Pescas

arroorrrrl Secretaria Regional de Agrìcultura

e Pescãs

Regionel de AgriculturaI s."."trri,uttoot"9l" 
n"r"".

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescàs

671oo12eel

6710o12eel
Secretarie Regional de Agricultura
e Pescàs

671oo12sel
Sêcretãria Regional de Agricultura
e Pescas

671oor2ssl
Secretaria Regionâl de Agricultura
e Pescas

671oo12sel
Secretâriâ Regional de Agricultura
e Pesces

671oo12eel
Secretaria Regional de AgÍiculturâ
ê Pescas

671oo12esl
Secrêteria Regional de Agricultura
ê Pescâs

1./7



Nrr (Eo)

677001299

677001299

671001299

671007299

677001299

677007299

67rOO7299

677001299

67700729e

677007299

67ro1r2ga

671007299

6"t100L299

67LOO7299

677001299

671007299

67100L299

677001299

677007299

67\OO1299

671007299

Secretãria Regional de Agricultura

Secretaría Regional de Agricultura
ê Pêscas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescàs

Secretariã Regional de Agricultura
e Pesces

e Pescâs

Secretaria Regional de Agricultura

Secretaria Regional de Agricultura

ê Pescas

Secretària Regional de Agricultura

Secretaria Regional de Agricultura
ê Pescâs

Secretaria Regional de Agrícultura
ê Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaría Retional de Agricultura
e Pescãs

Secretariâ Regionâl de Agricultura
ê Pescâs

Secrêtariã Regional de Agricultura
e Pêscâs

e Pescas

Secretaria Regional de Agriculturã

Secretaria Regionâl de Agricultura
e Pescas

SecretãÌiâ Regional de Agricultura
e Pescas

e Pescas

Secretaria Regional dê Agriculturã

e Pescâs

Secretaria ReBional de Agricultura

e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura

ENTIDADE OBRIGADA (ÊO)

CASA DO POVO DA FAJA DA OVELHA

CASA DO POVO DA FAJA DA OVELHA

CASA DO POVO DA FAJA DA OVELHA

CASA DO POVO DA CALHETA

CASA DO POVO DA CALHETA

CASA DO POVO DA BOAVENTURA

CASA DO POVO DA BOAVÊNTURA

CASA DO POVO DA BOAVENTURA

cAsA DO POVO CAN|çO

cAsA DO POVO CANtçO

Cálculo Apetecível, Ldâ

Cálculo Apetecível, Lda

BBPETS-ASSOC|AçÃO DE pROTECçÃO ANIMAL

ASSOCIAçÃO PATA-PORQUE ANIMAIS TAIVIBÉM SE AMA M

ASSOCIAçÃO ORNITOLÓGICA DA MADEIRA

AssoctAçÃo Dos AGRtcULToREs DAs FAJÃs D'f cABo GtRÃo

ASSOCIACAO DE AGRICULTORES DA MADEIRA

ASSOCIACAO DE AGRICULTORES DA ÍúADÊIRA

ASSOCIAçAO DA CO5TA OESTE

ASSOCIACAO DA COSTA OESTÊ

ASSOCIACAO DA COSTA OESTÊ

ENTIDADE BCNÊFICúüA (B)

s11218389

511218389

511218389

511028288

511028288

51702'Ì192

517027792

571027r92

577720320

517120320

515137055

515137065

577267022

577269323

571092792

511200978

517022440

577022440

s!3717099

s].3777099

5!3777099

NrF (B)

r0 272,44 €

16 877,20 €

8 000,00 €

7 458,80 €

19 155,16 €

rr 73a,a5 €

17 990,76€

7 500,00 €

22 240,59 €

24 966,94 €

26 936,10 €

1 551,89 €

30 000,00 €

30 000,00 {

15 000,00 €

25 000,00 €

2 200,00I

4s 000,00 €

1 059 527,45 €

30 000,00 €

12 000,00 €

MONTANÍE

Resolução n.e

s4/2025

Resolução n.e

722/202s

Resolução n.e

648/202s

Resolução n.-"

s4l2O2s

Resolução n.9

722/202s

Resolução h.e

s412025

Resolução n.e

122/2O2s

Resolução n.e

646/2025

Resolução n.9

54/202s

Resolução n.s

722/2025

Declãração de

Retificação

Resolução de

Govêrno

Resolução n.e

7715/2025

Resolução n.-o

792/202s

Resolução h.s

r7t4/202s

Resolução n.e

677/2025

Resolução n.9

730/2O2s

Resolução n.e

310/2025

Rêsolução n.e

678/202s

Resolução h.e

s46/2O2s

Resolução n.e

731/2025

N.s

27-02-2025

18-09-2025

22-Oa-2025

27-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

22-Oa-2025

27-02-2025

78-09-2025

15-72-2025

\3-07-2022

04-72-2025

09-10-2025

04-t2-2025

37-07-2025

25-O9-2025

05-06-2025

o4-o9-2025

03-07-2025

DAÌA

DECrSÃO

25-09-2025

Apoio financeiro necessários ao Íuncionamento - Adiantamento de comparticipação
finânceirã

Apoio fjnanceiro necessários ao funcionãmento - Componentes de funcionamento e de

iníciativas. Rêsolução 54/2025, de 27 defeverciro

Apoio financeiro "ÍVIostra Regional do Figo, Tâbaibo e Mel" - 2025. Resolução 154/2023,
de 9 de março

Apoio Íinanceiro necessários ao funciohâmento - Adiantamento de comparticípação

financeirâ

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcionãmento e de

iniciativas. Resolução 54/2025, dê 27 defevereio

Apoio fínanceiro necessários ao funcionamento - Adiantamento de comparticipâção
financeiË

Apoio fíhanceiro necessários ao funcionamento - Componentes de Íuncionamento e de
iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 deleverciro

Apoio financeiro "Feira das Sopas do Campo" - 2025. Resolução 154/2023, de 9 de

mârço

Apoio finahceiro nêcessários ao funcionamento - Adiahtâmento de comparticipação
fihancêirã

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componentes de funciohamento e de
ihiciativas. Resolução S4/2O25, de 27 de fevercìrc

Compensação Financeira aos armadores de pesca proÍissional e respetivos apànhadores

, cujas embârcações possuam licença para apanha de Lapa-RAM

Compensàção financeira aos armadores de pesca profissional de embarcações com

motor a Gasolina-RAM

Compâdicipação financeíra das ações e aqujsições previstas na regulamentação

especifi€a

Comparticipação financeira das ações e aquisiçôes previstas na regulamêntação

espêcifica

Comparticipação financeira para o apoio à realização de atividades

Apojo financeiro nêcessários ao funcionamento

Prémios dâ 68! Feira Agropecuária do Porto Moniz. Declaração de Retaficação n.e

L/20251M, de 9 de julho e Ponariâ n.e 359/2025, de 3 de julho

Apoio financeiro necessários ao funcionamento

Apoio financeiro extraordinário aos produtores de Cana-de-Açúcar.

Apoio financeiro necessários ao funcionamento

março

Apoio financeiro "Mostra do Mâracujá e Derivados" - 2025. Resolução 754/2023, de 9 de

FINAUDADE

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024/M

Decrêto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decrêto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regional h.Ê 6/2024lM

Decreto Legislativo

Recional n.e 2/2025lM

Decreto Legislãtivo

Regional n.e 6/2024/M

Decreto Legislâtivo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legjslativo

Reeional n.e 2/2O25/M

Decrêto Legislativo

Reíional n .e 6/20241M

Decreto Legislativo

ReEíonal n.e 2/2025/M

Declâração de

Retificação n.9

35l)O)S

Resolução n.9

6s9/2022

Portàtaa n.e 439/2022

Poftaria n.e 439/2022

Poftatid n.e777/2025

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2O25/M

Decreto LegÌslativo

Regaonal n.e 2/2O25/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/lvl

Decreto Legislativo

Regíonal n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

FUNDAMENTO LEGAL

29-07-2024

02-07-2025

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

o2-o7-2025

r5-72-2025

73-07-2022

29-72-2022

29-72-2022

07-04-2022

03-12-2025

o2-o7-2025

29-07-2024

02-07-2025

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

02-07-2025

SRAP (de acordo com o disposto no artigo n,e 4 da Lei n,e 6+2013, de 27 de agosto)TISTAGÊM ANUAL, PARA EFEAOS DE IUSLICTÍAçÃO DAS SUBVÊNçÕÊS ATRIBUÍDAS EM 2025,

DATA

2/1



NrF (Eol

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

o2-o7-2025

29-07-2024

o2-o7-2025

29-07-2024

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

o2-o7 -2025

02-07-202s

29-07-2024

o2-o7-2025

29-O'Ì-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

Decrèto Legislativo

Recional n.e 6/2024lM

Decreto Lêgislativo

Regional n."- 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024/M

Decrêto Lêgislativo

Regionel n.e 6/2024/M

Decreto Legislativo

Rêgional n.e 2/2025lM

Decreto Legislâtivo

Regional n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025lN/

Decreto Legislativo

Reeional n.e 6/2024lM

DecreÌo Legislâtivo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Re1ional n.e 6/2O24/M

Decreto Legislatìvo

Re1ional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024/M

Decreto Legislãtivo

Reeional n.e 2/2025/M

Decreto Legisletìvo

Regional n,e 6/2024lM

Dêcreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

FUNDAMENÍO ITGAI.

Decreto Legislativo

RêEional n.e 2/2025/M

Decreto Legíslativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Reeional n.e 612024/M

Decrêto Lêgislativo

Regional n.e 2/2025llú

Dêcreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decrêto Legislativo

Re1ional n.e 6/2024/M

Apoio financeiro necessárÍos ao funcionãmento - Adìantamento de comparticipação
finenceiE

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcionâmênto e de

iniciativâs. Resolução 54/2025, de 27 defeuerclÌo

Apoio fìnanceiro necessários ao funcionamênto - Adiantamento de comparticipação
linanceirâ

Apoao fínanceiro necessários ao funcionãmento - Componentês dê funcionamento e de

iniciativas. Resolução 5412025, de 27 de levereirc

Apoio fananceiro necessários ao funcionamêhto - Adiantamento de comparticipação

financêirã

Apoio Íinahceiro necessários ao funcionamento - Componentes de funciohamento e de

iniciâtivâs. Rêsolução 54/2025, de 27 de feverei.o

Apoio fínanceiro necessários âo funcionãmento - Adiãntamento de comparticipação

financeira

Apoio financeiro necessários ao funcionamênto - Componentes de funcionamento e de

iniciàtivâs. Resolução 54/2025, de 27 de fevereiro

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Adiantamento de compadicipação
financeira

FINALIDADE

Apoío financeiro "Exposição Regional do Limão" - 2025. Rêsolução 754/2023, de I de

mârço

Apoio financeiro necessáríos ão funcìonamento - Componentes de funcionamento ê dê

iniciativas. Rêsolução 54/2025, de 27 delevercÍo

Apoio finenceiro necessários âo funcionamento - Adiantamento de comparticípação

financeira

Apoio financeiro "Festa do Pêro - 2025". Resolução 154/2023, de 9 de março

Apoio finânceiro necessários ao Íuncionamento - Componentes de funcionamento e de

iniciâtivas. Resolução 54/2025, de 27 de feverc]ro

Apoio financeiro necêssários ao funcìonamento - Adiantamento de comparticipação

financeira

Apoio fínanceiro "Feira Regional da Cana-de-Açúcâr e Seus Dêrivados" - 2025.

Declaração de Retifica ção n.e 7/2O24/M/7, de 12 de ãgosto e resolução 754/2023, de 9

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcionamento e de

ihiciãtivas. Resolução 54/2025, de 27 de ÍeverciÌo

Apoio Íihahceiro necêssários ao funcionãmento - Adiantamento de comparticipeção
finânceire

Apoio financeiro necessários ao funcionâmento - componèntês de funcionamento e de

iniciãtivas, Resolução 54/2025, de 27 dê feverc'Jo

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Adiantamento de comparticipação
finencêira

Apoio financeiro necessários ao funcionãmento - Componentes de funcionamento e de

iniciâtivâs. Resolução 54/2025, de 27 de fevercio

27-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

27 -02-2025

18-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

DATA

r0-07-2025

7A-O9-2025

27-02-2025

22-Oa-2025

18-09-2025

27-02-2025

72-06-2025

Resolução n.9

722/202s

Resolução n.e

s4/202s

Resolução n.e

722/2025

Rêsolução n.-o

s4/2O2s

Resolução n.9

722/202s

Resolução n.9

s4/2025

Resolução n.9

722/202s

Resolução n.e

s4/202s

Resolução n.e

722/202s

Resolução n.-o

54/2O2s

Resolução n.-o

7221202s

Resolução n.e

s4/202s

DECrSÃO

N,e

Resolução n.e

ssg/2025

Resolução n.9

722/2025

Resolução n.e

s4/2025

Resolução n.9

647/202s

Resoìução n.e

723/2025

Resolução n.9

s4/2025

Resolução n.9

32s1202s

Resolução n.e

722/2O2s

Resolução n.e

54/202s

10 968,8s €

22768,6r€

73 377,00 €

23203,a7 €

15 378,65 €

L7 068,76€

12 091,85 €

MOTÚÍAIIÍÉ

25 3!4,43 €

72 370,74 €

20 000,00 €

19 828,15 €

10 201,85 €

22 350,00 €

26 797,76 4

15 987,85 €

22 939,88 I

8 778,56 t

21 068,52 €

13 525,85 €

76 570,76€

12 800,00 €

571035977

s17035977

s77027450

511095651

511095651

s1702A229

5\7024229

s7\254474

517254474

511101210

511101210

5r!o27907

5rL027901

Nrr (Bl

511103689

511103689

511103689

511103808

511103808

511103808

511027850

511027850

CASA DO POVO DE AGUA DE PENA

CASA DO POVO DE CAMARA DE LOBOS

CASA DO POVO DE CAMARA DE LOBOS

CASA DO POVO DE GAULA

CASA DO POVO DE GAULA

CASA DO POVO DA PONTA DO PARGO

CASA DO POVO DA PONTA DO PARGO

CASA DO POVO DA PONTA DO SOL

CASA DO POVO DA PONTA DO SOL

CASA DO POVO DA PONTA DO SOL

CASA DO POVO DA QUINTA GRANDE

CASA DO POVO DA QUINIA GRANDE

CASA DO POVO DA RIBEIRA BRAVA

CASA DO POVO DA RIBEIRA BRAVA

CASA DO POVO DATABUA

CASA DO POVO DA TABÚA

CASA DO POVO DE AGUA DE PENA

ENTIDADE BENEF|oÁRN (B)

CASA DO POVO DA ILHA

CASA DO POVO DA ILHA

CASA DO POVO DA ILHA

CASA DO POVO DA PONTA DO PARGO

Secretaria Regiohal de Agricultura
è Pêsaâs

Secretaria Regional de Agriculturã
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultúrâ
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretãrie Regionel de Agricultura
e Pescãs

Secretaria Regiohal de Agriculturâ
e Pêscas

Secretaria Regionãl de Agricultura
e Pescâs

Secretaria Regionel de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regionel de Agriculturã
e Pescas

ENTIDADE OBRIGADA (ÉO}

Secretariâ Regionãl de Agricultura
e Pesces

Secretaria Regionaì de Agricultura
e Pesces

Secretaria Regional de Agricultura
ê Pescas

Secretaria Rêgional de Agricultura

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Rêgional de Agricultura
ê Pêscâs

Secretarie Regional de Agriculturâ
e Pescas

Secretãrìa Regional de Agricultura
e Pescas

secretaría Regíonal de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agaiculturâ

Secretaria Regional de Agriculturâ
e Pescãs

Secretãriâ Regionãl de Agracultu€
e Pescas

671007299

677001299

67700!299

671007299

671007299

67rOO7299

677001295

67700729e

677007299

677001299

677007299

67rOOr299

677007299

671O0r299

671001299

671.007299

677007299

671007299

67r00r29s

67L00r299

677007294

L|STAGEM ANUAL, PARA EtflTOS DE PUBUC|TAçÃO DAs 5UBVENçõIS ATRIBUÍDAS EM 2025, PEIA SRAP (de acordo com o disposto no ãrrigo n.e 4 da Lei n.e 64-2013, de 27 de agostol

DAÌÂ

3/'?



NIF (EO)
DAÌA

677007299

677001299

677007299

6'77001299

677001299

671007299

677001299

67!007299

677007299

67700729e

677007299

677001299

671001299

671007299

67L007299

67L007299

67!001299

677001299

677007299

671001299

677007299

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescàs

Secretària Regional de Agricultura

ê Pescãs

Secretaria Regional de Agricultura

Secretaria Regional de Agricultura
ê Pêscas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescâs

Secretâria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretarie Regaonal de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regionãl de Agricultura
ê Pescas

Secretârià Regional de Agricultura
ê Pescas

sêcreteria Regional de Agriculturâ
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura

Secretarjâ Retional de Agricullura
e Pescas

Secretaria Regionãl de Agricultura
e Pescas

Secretâria Retíonal de Agricultura
e Pescas

secÍetaria Regional de Agricultura
ê Pescâs

Secretada Regional de Agricultura
e Pescàs

Secretariã Regional de Agricultura
e Pescâs

Secretãria Regional de Agricultura
e Pêscas

Secretaria Regional de AgricuÌtura
e Pescas

EÍ{TIDADE OBRIGADA íEO}

CASA DO POVO DE SAO MARTINHO

CASA DO POVO DE SAO JORGE

CASA DO POVO DE SAO JORGÉ

CASA DO POVO DE SANTO ANTONIO DA SERRA

CASA DO POVO DÉ SANTO ANTONIO DA SERRA

Casa do Povo de Santo António - Fun

CASA DO POVO DE SANTO ANTÓNIO - FUN

CASA DO POVO DE SANTANA

CASA DO POVO DE SANTANA

CASA DO POVO DE SANTANA

CASA DO POVO DE SANTA LUZIA

CASA DO POVO DE SANTA LUZIA

CASA DO POVO DE SANTA CRUZ

CASA DO POVO DE SANTA CRUZ

CASA DO POVO DE SANTA CRUZ

CASA DO POVO DE PONTA DELGADA

CASA DO POVO DE PONTA DELGADA

CASA DO POVO DE NOSSA SENHORA DA PIEDÁDE

CASA DO POVO DE NOSSA SENHORA DA PIEDÁ.DE

CASA DO POVO DE MACHJCO

CASA DO POVO DE MACHICO

ENÍIDADE EENEFrcIÁRN (8}

577079725

5770279a2

5770279A2

577073453

5110734S3

511028091

511028091

s77027975

571027975

571021975

577878743

577474143

511028512

5r7024s72

511028512

511047380

577047340

511028369

511028369

s11030835

s11030835

NrF (81

20 956,62 €

4 935,00 €

15 935,00 €

10 986,85 €

rs 753,52 <

75 752,49 ê

25 809,63 €

11 588,08 €

18 051,33 €

62 600,00 €

4 aL7,00 ê

10 937,00 €

14 981,00 €

23 819,00 €

11 150,00 €

12 590,46 €

23 022,85 €

13 429,50 Ê

78 260,77Í

I676,54€

!9 947,a3 €

MONTANTE

Rêsolução n.9

722/202s

Reso ução n.9

s4/2025

Resolução n.s

722/2025

Resolução n.9

54/202s

Resolução n.e

722/2025

Resolução n.e

s4/202s

Resolução h.e

722/202s

Resolução n.9

s4/202s

Resolução n.9

722/202s

Resolução n.e

336/2O2s

Resolução n.9

54/202s

Resolução n.9

723/2025

Resolução n.9

s4/2O2s

Resolução n.9

722/2O2s

Resolução n.9

84O/202s

Resolução n.e

s4/202s

Resolução n.e

722/2025

Resolução h.e

s4/202s

Resolução n.9

722/2O2s

Resolução n.e

s4/202s

Resolução h.e

722/202s

N.e

18-09-2025

27-02-202s

18-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

27 -02-2025

1a-o9-2025

27-02-2025

18-09-2025

7a-o6-2025

27-02-2025

r8-o9-2025

27-02-2025

7A-O9-202s

23-70-2025

27-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

21-02-2025

78-09-2025

DAÌA

DECISÃO

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcionamênto e de
inicíativas. Resolução 54/2025, de 27 de fevereio

Apoio financeiro necessários ão funcionamênto - Adiantamento de comparticipaçâo
financeirâ

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcionamento e de
ihiciativãs. Resolução 54/2025, de 27 de feverei.o

finenceirà

Apoio financeiro necessários âo fuhcionamento - AdÌantamento de comparticipação

Apoio financeiro necessários ao fuhcionamento - Componentes de funcionamento e de
iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 defeverciro

financeiro necessáríos ao funcíonamento - Adaantâmento de comparticipação

finãnceiro necessários ao funcjonamento - Componentes de funcionamento e de
Rêsolução 54/2025, de 27 de fevereiro

Apoio financeiro necêssários ao fuhcionamento - Adiantamênto de comparticipaçâo
financeira

Apoio finahceiro necessários ao funcionamento - Componentes de fuhcionâmento ê de
iniciativâs. Resolução 54/2025, de 27 de feuereirc

Apoio financeiro "Festival Regional de Folclorê - 24h a Bâilâr" - 2025. Dêclaração de
Retificação n.e 1/2024 /M/!, de 72 de alosto e da Resolução 154/2023, de 9 de março

finenceirâ

Apoio financeiro necessários ao funcionamehto - Adiantamênto de comparticipação

Apoio finânceiro necessários ao funciohàmento - Componentes dê funcionamento e de
iniciâtivas. Resolução 54/2025, dê 27 delevercìrc

financeiro necessários ao funcionamento - Adiantamento de comparticipãção

iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 delevercirc
financeiro necêssários ao funcíonamênto - Componêntes de funcionâmento e de

Apoio finâncejro "Sons e Sabores dã Madeira" - 2025. Resolução 754/2023, de 9 de
março

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Adiantamento de compâfticípação
financeira

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcionamento e de
iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 deteuereiro

Apoío finânceiro necessários ao funcionamento - Adiantamento de comparticipação
financeira

Apoio financeiro necessários ao ïuncionamento - Componêntes de funcionamento e de
inicìativas. Resolução 54/2025, de 27 de leveteirc

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Adiantamento de compaíticipâção
finânceira

Apoio finànceiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcionamênto e de
inícíatívâs. Resolução 54/2025, de 27 defeuereiro

FINAUDADE

Decreto Legislativo

Re9ional n.e 212025/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024lM

Decreto LegislaÌivo

Relional n.e 2/2025/M

Decreto Legaslâtivo

Reeional n.e 6/2024/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2O24/M

Decreto Legíslativo

ReBional h.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regionâl n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Reíional n.e 6/2024/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024/M

Decreto Legíslatìvo

Resional n.e 2/2025lM

Decreto Legislativo

Regionâl n.E 6/2024/M

Decreto Legislatívo

Rêgional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Recional n.e 2/2025lM

Decrêto Legislativo

Rêgional n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Dêcreto LeBislativo

Re1ional n.e 6/20241M

Decreto Legislativo

Regiohal n.e 2/2025lM

Decreto Legislativo

Re1ional i.e 6/2024/M

Decreto LegislâÌivo

Regional n.e 2/2025/ÍM

fUNDAMENÌO ITGAT

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07 -202s

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-0"1 -2025

o2-o7-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

PELA SRAP (dê acordo com o disposto no artigo n.e 4 da Lêi n.e #2013, de 27 de agostolUSTAGEM ANUAI. PARA €fÊITO5 DE PUEIICITAçÃO DAS SUBVENçÕES AÌRIBUíDAS EM



o2-o7-2025

29-07-2024

02-07-2025

o2-o1-2025

29-07-2024

o2-o7-2025

29-07-2024

02-01-2025

o2-0'Ì-2025

29-07-2024

o2-o7-2025

29-01-2024

o2-o7-2025

29-O7-2024

02-07-2025

29-O7-2024

02-07-2025

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

FUNDAMEI'ITO LCGÂL

Decreto Legislativo

Recional n.e 6/2024lM

Decrêto Legislativo

Regional n.e 2/2025/lVì

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Recional n.e 2/2025lM

Decreto Legislativo

Regionâl n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025lM

Decreto Lêgislâtivo

Regional n,e 2/2025/lvl

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024lM

Decrêto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

ReCionaì n,e 6/2024lM

Dêcreto Legislâtivo

Regional n,e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Re9ional n.e 2/2025|M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Letisletivo
Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regiohal n.e 6/2024/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto LegíslatÌvo

Re9ional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regìonal n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Regìonal n.e 2/2025/M

FINAUDADE

Apoìo finânceiro necessários ao funcionamento - Adiantêmento de compãrticipâção
fihahcei€

Apoio financeiro necessários ao funciohamêhto - Componentes de funcionamento e de

niciativas. Resolução 5412025, de 27 de feverc'ro

Apoio financeiro necessários ao funcionâmehto - Adiantamento de compaÉicipação

financeira

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcionamento e de

iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 de Íeverciro

Apoio financeiro necessários ão funcionamehto - Adiantemênto de comparticipação

financêirã

Apoio financeiro "Festival da Truta/Rotã da Sidra/Encohtro de Grupos Culturais do

Concelho de Santana" - 2025. Resolução 154/2023, de 9 dê narco

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componêntes de funcionamento e de

Ìniciativas. Resolução 54/2025, de 27 de leverèirc

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Adiantamênto de compârticipâçâo
financeirã

Apoio finânceiro hecessários ao funcionamento - Componentes de Íuncionamêhto e de

iniciatives. Resolução 54/2025, de 27 deÍeverciro

Apoio financeiro necessários âo funcionamento - Adientamento de compãrticipação

fihâncêira

Apoio financeiro necessáraos ao Íuncionamênto - Componentes de funcionamento e de

iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 defev{earo

Apoio financeiro necessários ao Íuncionamento - Adiantãmento de compâÉicipâção

financeira

Apoio financeiro necessárìos ao funcionamento - Componentes de funcionamento e de

iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 de fevereiro

Apoio financeiro necessárìos ao funcionamento - Adiântamento de compafricipãção
linanceira

Apoio financeiro "Feira do Màr e do Pêscador" - 2025. Resolução f54/2O23, de 9 de

março

Apoio finâncêiro necessários ão funcionamento - Componentes de funciohâmento e de

iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 de fevercÍo

Apoio Íinanceiro necessários ao funcionamento - Adiantamento de comparticipação
linânceirâ

Apoio financeiro "Festã da Castanha" - 2025. Rêsolução 154/2023, de 9 de março

Apoio financeiro necessários ão funcionamento - Componentes de funcionamento e de

iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 dê fevercio

Apoio financeiro necessários ào funcionamento - Adiantamento de compadicipeção
tinanceira

Apoio fihâncêiro necêssários ao funcionamento - Componentes de funcionãmento ê de

inicietivas. ResoluÇão 54/2025, de 27 de fevereirc

DATA

27-02-2025

ra-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

31--07-2025

18-09-2025

27-02-2025

1A-O9-2025

27-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

2'7-02-2025

23-lO-2025

18-09-2025

27-02-2025

25-09-2025

1a-o9-2025

27-02-2025

18-09-2025

DEClsÂo

N.r

Resolução n.9

s4/2O2s

Rêsolução n.9

722/202s

Rêsolução n.9

s4l2O2s

Resolução n.9

7221202s

Resolução n.9

s4/202s

Rêsolução n.e

679/2025

Rêsolução h.e

722/2025

Resolução n.e

54/202s

Resolução n.e

72212O2s

Resolução n.9

54/2O2s

Resolução n.9

722/2025

Resolução n.9

s4/2025

Resolução n.e

722/2O2s

Resolução n.s

s4/202s

Resolução n.9

839/2O2s

Resolução n.e

722/2025

Resolução h.e

s4/202s

Rêsolução n.9

729/202s

Resolução n.9

722/202s

Resolução n.9

5412025

Resolução n.e

722/202s

11 648,85 €

23 060,46 €

13 178,35 €

17 600,00 €

20 564,47 €

7 744,79 €

14 750,00 €

32 937,81 €

10 681,50 €

27 575,72 €

MOTÌ,/INTE

73 773,22€

L7 025,77€

13 814,50 €

20 358,77 €

11 498,85 €

6 350,00 €

27 377,52€

73 740,85 €

18 056,56 €

4 732,00 €

75 343,52€

NrF (t)

5!7079725

s7626724O

s!62672a0

511238983

511238983

511049153

511049153

511049153

511027800

511027800

5!1727766

5r!727766

577027990

577027990

511118384

511118384

5L1027460

5\7027460

511027460

s71047373

ENTIDADE BENEFrcúR|A (B)

CASA DO POVO DE SAO MARTINHO

CASA DO POVO DE SÃO PEDRO

CASA DO POVO DESÃO PEDRO

CASA DO POVO DE SÃO ROQUE

CASA DO POVO DE SÃO ROQUE

CASA DO POVO DE SAO ROQUE DO FAIAL

CASA DO POVO DE SAO ROQUE DO FAIAL

CASA DO POVO DE SAO ROQUE DO FAIAL

CASA DO POVO DE SAO VICENTE

CASA DO POVO DE SAO VICENTE

CASA DO POVO DO ARCO DE S. IORGE

CASA DO POVO DO ARCO DE S. IORGE

CASA DO POVO DO CAI\4PANARIO

CASA DO POVO DO CAMPANARIO

CASA DO POVO DO CANICAL

CASA DO POVO DO CANICAL

CASA DO POVO DO CANICAL

CASA DO POVO DO CURRAL DAS FREIRAS

CASA DO POVO DO CURRAL DAS FREIRA5

CASA DO POVO DO CURRAL DAS FREIRAS

CASA DO POVO DO ESTREITO CAMARA DE LOBOS

ENTIDADE OBRIGADÂ (EO}

Secreterie Regional de Agricultura
e Pêscãs

Secretaria Regional de Agriculture
s Pescãs

Secretaria Regional dê Agricultura
s Pêsces

Secreterie Rêgional de Agricultura
e Pêscâs

Secretaria Rêgional de Agricultura
e Pêscas

Secretaria Regionãl de Agriculturâ
e Pescas

Secretariâ Rêgional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secreteriã Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regionel de Agricultura
ê Pescâs

Secretaria Regìonal de Agricultura
e Pescâs

Sêcretâriâ Regional de AgricultuË
e Pescas

Secretãria Regional de Agricuìtura

ê Pescas

Secretãriã Regionâl de Agricultura
e Pescâs

Secretaria Regional de Agrìcultura
e Pescas

Secreteria Regional de Agriculturâ

Secretaria Regional dê Agriculturã
e Pescas

Secretaria Rêgional dê Agricultura
e Pescas

Secrêtaria Rêgional dê Agricultura
e Pescas

Secrêtãria Rêgíonal de Agricultura
e Pêsces

677001295

67r00r299

671007295

67700729a

677001299

677001299

671007299

671007299

67100!299

671001299

67rOO1299

67!00L299

677007299

67!001299

67r00I299

671001299

677007299

677001299

677001299

677001299

67LO0729Ê

LISTAGÊM aNUAL, pARA EFIITOS DE PUSIICITAçÃO DAS SUBVENçõES AïRIBUíoAS ÊM 2025, PEI.A SRAP (de acordo com o disposto no aÈigo n.q 4 da Lei n.e il-2013, de 27 de agosto,

NrF (EOl DATA

s/7



NrF (Eol
DATÂ

67r00r299

67rOO1299

671001299

677001299

677001299

677007299

671007299

677007299

671007299

67700729Ê

677007299

677007299

671001299

671007299

677007299

67r00r299

677007299

677007299

671007299

677007299

671007299

Secrêtaria Regional de Agriculturâ
e Pescas

Secretaria Regional dê Agricultura
e Pescas

Secretaria ReBional de Agriculturã
e Pescàs

e Pescas

Secretaría Regional de Agricultura

e Pescas

Secrêtaria Regional de Agricultura

Secretaria Regional de AgricultuË
e Pescas

Secretària Regional de Agriculturã
e Pescas

Secretaria Regional dê Agricultura
e Pescas

Secretâria Regional de Atriculiurâ
e Pescas

Secretaria Regionãl de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de AgriculÌura
Ê Pêscãs

Secretaria Retional de AgriculÌuE
e Pescas

Secretaria Regional de AgriculÌura

Secretaria Regional de Atricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
ê Pescas

Sêcretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Atricultura
e Pescâs

Secretaria Rêgional de Agricultura
e Pescas

Secretãria Regjonal de Agricultura
e Pescas

CN1IDADE OBRIGADA (ÊOI

casA Do Povo sANro DA SERRA (sTe CRUZ)

cAsA DO POVO SANTO DA SERRA (STe CRUZ)

cAsA DO POVO SANTO DA SERRA (STr CRUZ)

CASA DO POVO DO PORTO MONIZ

CASA DO POVO DO PORTO MONIZ

CASA DO POVO DO PORTO DA CRUZ

CASA DO POVO DO PORTO DA CRUZ

CASA DO POVO DO PORTO DA CRUZ

CASA DO POVO DO PAUL DO MAR

CASA DO POVO DO PAUL DO MAR

CASA DO POVO DO MONTE

CASA DO POVO DO MONÌE

CASA DO POVO DO JARDÍM DA SERRA

CASA DO POVO DO JARDIM DA SERRA

CASA DO POVO DO JARDIM DA SERRA

CASA DO POVO DO IMACULADO CORAçÃO MARIA

cAsA DO POVO DO llvìACULADO CORAçÃO MARTA

CASA DO POVO DO FAIAL

CASA DO POVO DO FAIAL

CASA DO POVO DO FAIAL

CASA DO POVO DO ESTREITO CAIV]ARA DE LOBOS

ENnDÂDE EENEF|CTÁRIA (Bl

s11086288

511086288

511086288

511028040

511028040

511028210

511028210

5r702a270

511170025

571770025

577]43265

5lrr43265

571097662

577097662

sI7097662

577252497

511252897

511069979

511069979

511069979

577047373

NrF (B)

4 670,00 ê

17 588,00 €

15 000,00 €

74 t47,24 €

24 46A,37 €

3 819,00 €

17620,57 €

7 500,00 €

13 500,00 €

!0 744,OO €

72 258,85 €

7a 435,52 e

12 533,85 {

18 655,76 €

12 550,00 €

4 889,00 €

19 019,00 €

11 373,85 €

74055,'76€

14 350,00 €

73 769,49 €

MONTANÍE

Rêsolução n.9

sq2o2s

Resolução n.s

722/2025

Resolução n.e

77412025

Rêsolução n.9

s4/2O2s

Resolução n.e

722/2025

Resolução n.e

s4/202s

Resolução n.e

723/2025

Resolução n.9

8941202s

Resolução n.9

s4/2025

Rêsolução n.9

722/202s

Resolução n.9

54/202s

Resolução n.9

72212O2s

Rêsolução n.9

54l2O2s

Resolução n.9

722/2025

Resolução n.e

679/2025

Resolução n.e

s4/202s

Rêsolução n.e

722/202s

Resolução n.e

s4/2O2s

Resolução n.9

722/2025

Rêsolução n.9

6ao/202s

Resolução n.s

s4/202s

N-9

27-02-2025

18-09-2025

09-10-2025

27-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

7a-09-202s

73-17-2025

27-02-2025

78-09-2025

2"1-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

7a-o9-2025

04-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

27-02-2025

18-09-2025

o4-o9-2025

27-02-2025

DATA

DECIúO

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Adiantamento de comparticipação
financeira

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componentes de fuhcíonamento e de
iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 defeverciro

Apoio financeiro "Mostrã dâ Sidra" - 2025. Resolução !54/2023, de 9 de mârço

Apoio financeiro hecessários ao funcionamento - Adiantãmento de compartícipação
linanceira

Apoio financeiro necessários ào funcionamento - Componentes de funcionamento e de
iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 de leveteìro

Apoio financeiro necessários ao fuhcionamento - Adiantamênto de comparticipação
financeirã

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcíonamênto e de
inicíativas. Rêsolução 54/2025, de 27 defevereíro

Apoio financeiro "Festa da Uva e do Atricultor" - 2025. Resoluçã o 754/2023, de 9 de
março

Apoio financeiro necessários ao Íuncionamento - Adiantamento de comparticipação
financeira

Apoio financeiro hecessárjos ao funcionâmento - Componentes de funcionamento e dê
iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 delevercìro

financeira

Apoio financeiro necessários ao funcionamênto - Adiantamento de compàfricipação

Apoio Íinanceiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcionamento e de
iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 de feverei.o

Apoio fínanceiro necessários eo funcionamento - Adiantamento de compafricipàção
fihãnceirã

Apoio fananceíro nêcessários ao funcionamento - Componentes de funcionamento e de
Ìniciatìvas. Resolução 54/2025, de 27 de feveÍeiro

ApoÍo financeiro "testa da Cereja" - 2025. Resolução 754/2O23, de I de março

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - AdianÌãmento de compartjcipaçâo
financeíra

Apoio Íinanceiro necessários ao funcionãmento - Componentes de funcionâmento e de
iniciâtivas. Resolução 54/2025, de 27 defeverciro

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Adiântamento de compãrticipação
fÍnanceira

Apoio financeiro necêssários ao funcionamento - Componentes dê funcionamento e de
íniciativas. Resolução 54/2025, de 27 de Íevereiro

Apôio financeiro "Exposição Regional da Anohâ" - 2025. Resolução 154/2023, de 9 de
março

financeira

Apoio financeiro necessários ao funcíonamento - Adiantamento de compâfricipação

FINAIIDADE

Decreto Legislativo

Ret onal n.e 6/2024/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025lM

Decreto Legislâtivo

Regional n.e 212O25/M

Decreto Legislativo

Re9tonal n.e 6/2024/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Leglslatívo

Regional n.e 6/2O24/M

Decreto Legislativo

Reslonal n.e 2/2025lM

Decreto Lêgislativo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024llvì

Decreto Legislativo

Reeional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 6/2024lM

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/2025lM

Dêcreto Legislativo

Reeionàl n.e 6/2024/M

Decreto Lêgislativo

Recional n.e 2/2O25/M

Decreto Letisìativo
Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Recional n.e 6/2O24/M

Decreto Legislativo

Regional n.e 2/20251M

Decreto Legislativo

Reeional n.e 612024/M

Decrêto Legislativo

Regional n.e 2/2O25/M

Decreto Legislãtivo

Regional n.e 2/2025/M

Dêcreto Legislativo

Regionãl n.e 6/2024/M

FTJiIDAMENÌO I"EGAL

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

02-07-2025

29-07-202Ã

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

PELA SRAP (de acordo com o disposto no aítigo n.e 4 da Lei n.e 64-2013, de 27 de agosto)TISTAGEM ANUAI" PARA EFEITOS DC PUEUCITAçÃO DAS SUEVENçõES ATRIBUíDAS EM
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NrF (€o)

75-12-2025

02-07-2025

29-07-2024

02-07-2025

29-07-2024

13-07-2022

75-1-2-2025

73-07-2022

75-72-2025

Ê-07-2022

75-12-2025

13-07-2022

75-r2-2025

29-05-2018

0!-08-2022

!3-07-2022

29-07-2024

02-07-2025

29'07-2024

o2-o7-2025

Resolução n.!
6s9/2022

DeclaËção de

Retificação n.e

?a/)i)\

Pofrariâ n.e 175/2018

Portatia ô.e 439/2022

Resolução n.e

659/2022

Declaração de

RetiÍicãção h.e

3512025

FUNDAMENTO T€GAL

Decreto Legislativo

Regionàl n.e 2/2025/M

Decreto Legislâtivo

Regional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Re9ionel n.e 6/2024/M

Decreto Legislâtivo

Regionàl n.e 2/2025/M

Decreto Legislatìvo

Règional n.e 2/2025/M

Decreto Legislativo

Regìonal n.e 6/2024/M

Decreto Legislativo

Regionaln.e

Decrêto LegisÌativo

Regionaln.9

)61)O))lM

Resolução n.9

659/2022

Declaração de

Retificação n.e

35l)O)S

Resolução n.9

659/2022

Declârâção dê

Retificação n.9

3512025

Resolução n.e

659/2022

Declaração de

Retificação n.e

3512025

Apoio financeiro aos agricultorês - Credenciais de Correção de Acidez ou da Alcalinidade

compensação financeira aos armadores de pesca profissional de embarcações com

motor a Gãsolina-RAM

compênsãção Financeira ãos armãdores de pesca profissional e respetivos apanhadores

, cujas embarcações possuam licença para ãpanha de Lapa-RAM

Compensação financeiÈ âos armadores de pesca profissional de embarcãções com

motor â Gâsolìna-RAM

compênsâção Finâncêira aos armãdores de pesca profissionel e respetivos apanhadores

, cujas embarcações possuam licença para apânhâ de Lapa-RAM

compensâção financeira aos armadores de pesca profissional de embarcações com

motor â Gasolina-RAM

compensação Financeira aos armadores de pesca profissional e respetivos apanhadores

, cujas embarcações possuam licença pâra apanha dê Lâpã-RAM

Compensação financeira aos armadores de pesca profissìonal de embârcãções com

motor â Gãsolina-RAM

Compensação Financeira ãos armadorès dê pêscã proÍissional ê respetivos apanhadores

, cujas êmbarcãções possuam licença para apanha de Lapã-RAM

Compensação financeira ao preço do gasóleo utìlizado pelas embarcações de pesce e de

âquacultura na RAÍM

Compãrticipação financeira das ações e aquisições previstas na regulamentação

especìÍìca

compênsâção financeirã aos armadores de pesca profissional de embercaçõês com

motor a Gasolina-RAM

compensação FÌnanceira aos armadores de pesca profissional e respetivos apanhadores

, cujas embarcações possuâm licença pãra apanha de Lapa-RAM

FINAUDADE

Apoio financeiro "Art'Camacha - Festivâl dê Arte câmãchênse" - 2025. Resolução

!54/2023, de 9 de marco

Apoio íinanceiro necessários ao funcionamento - Componentes de funcionamento e de

iniciativâs. Resolução 54/2025, de 27 de fevercio

Apoio financeiro necessários ao funcionamento - Adiantãmento de compafticipâção
finânceira

Apoio fínanceiro "Mostra da Poncha e do Mel" - 2025, Resolução 154/2023, de 9 de

mãrço

Apoio financeiro necessários ao funcionãmèhto - Componentes de Íuncionamehto e de

iniciativas. Resolução 54/2025, de 27 de levercirc

Apoio financeiro necessários ao Íuncionamento - Adiantamento de comparticipãção
finânceirâ

Apoio Íinanceiro aos agricultores do Porto Santo para a aquisição de matéria orgânica

2025

73-07-2022

15-72-2025

19-o4-207A

09-10-2025

73-07-2022

75-12-2025

DATA

37-07-2025

7A-O9-2025

2-7-02-2025

72-O6-2025

7A-O9-2025

27 -02-2025

30-06-202r

os-o7 -2027

13-07-2022

13-07-2022

!5-72-2025

13-07-2022

15-\2-2025

Portaria

Resolução n.9

790/202s

Resolução de

Governo

Declaração de

Retificãção

Resolução n.9

s4/2025

Resolução n.9

324/202s

Rêsolução n.e

722/202s

Resolução n.e

54/2025

Portaria n,9

3s8/202t

Portaria n.9

367 /202r

Resolução de

Governo

Declaração de

Retificação

Resolução de

Governo

Declaração de

Retificação

Resolução de

Gôvêrno

Declaração de

Retificação

Rêsolução de

Governo

Declaração de

Retificação

D€CrSÃO

N,I

Resolução n.9

67812025

Resolução n.9

722/2025

18 039,93 €

606,29 €

18 815,01 €

1233,74 €

27 346,09 €

1 675,05 €

r8 862,27 ê

09-06-1962

32920,00 Í

70-73,52 4

27 034,88€

MONÌÁNTÊ

16 750,00 €

27112,02€

74 760,50 €

8 750,00 €

79 749,49 e

rI790,72ê

72 494,35 I

2 5r5,27 €

445,47€

777606230

500246963

517024630

509362532

509362532

NrF (Bl

57r0r8444

577074444

5r707a444

57\097670

577097670

511097670

511008155

511008155

190216905

190216905

277629144

277629\44

s14721626

514727626

777606230

clhar do Gelo Unipessoal, Lda

Olhar do Gelo Unipessoal, Lda

Pedro Alves da Silva

Pedro Alves da Sìlvã

Repsol pofruguesa, S.A.

SOCIEDADE PROTECTORA DOS ANÌMAIS DOVIÉSTICOS D]
FUNCHAL

Sousa &Ferdinando- Pescâ Maritimâ, Lda

sousa &Ferdinando- Pesca ÍMarítima, Lde

Ei,ITIDADE BÊNEFrcúRA {B}

CASA POVO CAMACHA

CASA POVO CAMACHA

CASA POVO CAMACHA

CASA POVO DE SERRA DE AGUA

CASA POVO DE SÊRRA DE AGUA

CASA POVO DE SERRA DË AGUA

COOPERATIVA AGRICOLA DO FUNCHAL. CRL

COOPERATIVA AGRICOLA DO FUNCHAL, CRL

José Luis de Sousa Cipriano

José Luís de Sousa Cípríano

José serafim da Silva Gomes

Secrêtâriâ Rêgionâl dê Agriculturã
e Pescas

Secretãria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de AgricultuÍa
e Pescas

secrêtaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Rêgional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretãriâ Regional de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas

Secretãria Regional de AgrÍcultura

e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pesces

ENTIDADT OBRIGADA (EOI

Secretaria Retional de Agricultura
e Pescãs

SecreÌaria Regional de Agriculturã
ê Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
ê Pêscas

Secretaria Regionâl de Agricultura
e Pêsces

Secretaria Regional de Agrícultura

e Pescàs

Secretãriã Regionãl de Agricultura
e Pescas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pêscas

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescâs

677001299

671007299

677007299

677007299

671001299

677007299

671007299

677001299

671007299

677001299

677007299

8008477,2L€TOTAL

677007299

677007299

67r00r299

671007299

671007299

671001299

67LO07299

67700\299

677007299

LISTAGEM ANUAI-, PARA EFEITOS DE PUBIICITAçÃO DAS SUBVENçÕES ATRIBUÍDAS EM 2025, PE|A SRAP (de acordo com o disposto no artigo n.e 4 da Lei n.s 64.2013, de 27 de agosto)
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